
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

RELATÓRIO

PESQUISA DE PREÇOS

(Processo Administrativo nº 0036.013967/2024-20)

1. PREÂMBULO

O presente relatório da Pesquisa de Preços foi elaborada, visando a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de Lavanderia Hospitalar Interna,
com disponibilização de equipamentos e demais utensílios, materiais de consumo, realização de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças para atender de forma
continuada as necessidades do Hospital Regional de Buritis (HRB) por um período de 12 (doze) meses

Este Relatório, como ressaltado pelo Professor Ulysses Jacoby, transcende a mera aceitação do preço imposto pelo contratado, demandando uma análise ampla da
compatibilidade do valor contratado com o mercado, aferida por meio de métodos que assegurem a economicidade e a adequação aos parâmetros legais. Nesse contexto, o presente
relatório busca fornecer esclarecimentos consistentes e embasados para dissipar quaisquer dúvidas quanto à idoneidade e coerência do processo de aquisição em questão,
alinhando-se aos princípios basilares que regem as contratações públicas.

2. METODOLOGIA APLICADA

Para a definição/comprovação de preço, foi utilizado como método, as medias disponíveis, como pesquisa de preços (Pregão Eletrônico, banco de preço, Pesquisa com
os fornecedores).

3. PARÂMETROS UTILIZADOS

Conforme consta na Lei 14.133/21.

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

3.1. Assim, seguem os resultados alcançados nos parâmetros apresentados na Legislação.

I - Painel para consulta de preços ou no Banco de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas - Base Legal Art. 23, § 1º, I: 

a) Banco de Preços 1 (0051334476)

b) Banco de Preços 2 (0051334549)

c) Banco de Preços 3 (0051334619)

 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços - Base Legal Art. 23, § 1º, II:

a) Contrato nº 237 - PGE e Repactuação (0051540124)

 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso - Base Legal Art. 23, § 1º, III;

A pesquisa por mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo poder executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, não foi realizada, tendo em vista a não necessidade de pesquisa, pois foi priorizado o inciso I, § 1° do art. 23 da Lei 14.133/21.

 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação - Base Legal Art. 23, § 1º, IV:

a) Cotação empresa 1 (0050608356)

b) Cotação empresa 2 (0051263419)

 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento - Base Legal Art. 23, § 1º, V:

 

4. QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS

Item Descrição Unidade
Quantidade

Média
Mensal

Quantidade
Média
Anual

Contrato nº
237 PGE

e
Repactuação

Empresa
1

Valor
Unitário

(R$)

Empresa
2

Valor
Unitário

(R$)

Banco
de

Preços
1

Valor
Unitário

Banco
de

Preços
2

Valor
Unitário

Banco
de

Preços
3

Valor
Unitário

Preço
Mínimo

Preço
Mediana

Média
de

Preços
Unitário

Desvio
Padrão

Coeficiente
de

Variação

Parâmetro
Utilizado

Valor
Total para
12 Meses

 

1 Contratação de
empresa

especializada
na Prestação de

Serviço de
Lavanderia
Hospitalar

Interna, com

KG 4.150 49.800 7,65 10,30 10,95 8,00 8,00 8,97 7,65 8,49 8,98 1,36 15,20% Médio 447.204,00
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disponibilização
de

equipamentos
e demais

utensílios,
materiais de

consumo,
realização de
manutenção
preventiva e

corretiva com
reposição de
peças para
atender de

forma
continuada as
necessidades
do Hospital
Regional de

Buritis - HRB,
por um período

de 12 (doze)
meses.

 
O valor estimado da contratação é de R$ 447.204,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e quatro reais).

 

5. RESULTADOS OBTIDOS

Em conclusão, ressaltamos que a pesquisa de preços realizada para embasar a contratação, seguiu criteriosamente os preceitos estabelecidos na legislação vigente.
Cada parâmetro definido no art. 23, da Lei nº 14.133/2021, foi considerado. demonstrando a diligência da administração na busca por referências adequadas para a definição dos
valores contratuais.

É relevante destacar a transparência e a fundamentação técnica empregada na análise detalhada de contratos similares, proporcionando uma visão abrangente e
consistente do mercado, fortalecendo a robustez do processo ao fornecer parâmetros tangíveis para a tomada de decisão.

Informo que foi encaminhado o E-mail: Geral (0050232590) obtendo a proposta da empresa 1 (0050608356) sendo assim o efetuou-se a reiteração do E-mail
(0050610744), onde obteve êxito para a propostas da empresa 2 (0051263419) sendo apenas essas duas propostas apresentadas. 

Insta salientar que, foi realizada a pesquisa por contratações similares feitas pela Administração Pública, onde obteve-se êxito para os contratos: nº 237/PGE - 2020
e Repactuação (0051540124) e banco de preços onde obteve êxito para os bancos de preços 1 (0051334476), 2 (0051334549) e 3 (0051334619).

Ressalta-se que, em atenção a Instrução Normativa nº 01/2024/SUPEL-CPEAP, § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, in fine, foi realizado com êxito
a pesquisa no Banco de preços no Portal de Contratações Públicas, contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços e pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação. Destaca-se ainda, que os incisos III e V, do Art. 23 da Lei 14.133/2021, não foram pesquisados, tendo em vista a não necessidade de pesquisa, pois foi priorizado os
incisos I e II do art. 23 da Lei 14.133/21, de acordo com a Instrução Normativa nº 01/2024/SUPEL-CPEAP, Art. 5º § 1º.

Assim, diante da conformidade com os dispositivos legais e da adequada justificação dos parâmetros não utilizados, o presente processo demonstra o compromisso da
administração em conduzir uma pesquisa de preços idônea e alinhada aos princípios da Administração Pública, assegurando, dessa forma, a lisura e a legalidade do procedimento de
contratação.

Contudo, esta Setorial realizou a referida estimativa com os parâmetros apresentados pela Lei, conforme apresentado em Quadro Estimativo de Preços e resultando
no valor total estimado de R$ 447.204,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e quatro reais).

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

 

 

EMERSON CABRAL DE OLIVERIA HONORIO
Chefe de Núcleo V - GECOMP/SESAU/RO

 
 

JUNIOR SANTANA DE ARAUJO
CHEFE DE NÚCLEO - SESAU/GECOMP

Documento assinado eletronicamente por Junior Santana de Araujo, Chefe de Núcleo, em 08/08/2024, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON, Assessor(a), em 08/08/2024, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0051263717 e o código CRC 127EBFF1.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0036.013967/2024-20 SEI nº 0051263717
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